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Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 8.380,68 (oito 
mil, trezentos e oitenta reais e sessenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20%    305,62

Gratificação de Localidade Especial - 30%  458,43
Gratificação de Tropa - 10%  152,81

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  458,43
Representação por Graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.241,58
Adicional de Inatividade - 35%  2.172,77

Total de Proventos                          8.380,68

II – Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/08/2025, com efeitos financeiros retroativos a 26/06/2020, 
cinco anos anteriores à data do Protocolo do requerimento em 26/06/2025, 
em virtude da prescrição quinquenal das dívidas passivas, nos termos do 
art. 129, da LC 142/2021; respeitando os valores das tabelas salariais 
vigentes à época.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/P

Protocolo: 1228316
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET RR Nº 1.980 DE 07 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a REVISÃO do benefício de RESERVA REMUNERADA EX-OFFI-
CIO - processo nº 2025/2942558.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a publicação da PORTARIA RR Nº 1.054, de 14/03/2018, no 
Diário Oficial do Estado nº 33.594, de 10/04/2018;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de Localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
PORTARIA RR Nº 1.054/2018;
I - Retificar a PORTARIA RR Nº 1.054, de 14/03/2018, que transferiu 
para a Reserva Remunerada, ex-officio, no mesma graduação, a 2º 
Sargento PM RG 19571 Beti Simone Moura de Sousa Prestes, matrícula 
nº 5386772/1, pertencente ao efetivo da Diretoria de Apoio Logistico da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Icoaraci), passando a constar, de acordo 
com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, e alterações 
da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 8.380,68 (oito mil, trezentos e oitenta reais e sessenta e 
sessenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20%    305,62

Gratificação de Localidade Especial - 30%  458,43
Gratificação de Tropa - 10%  152,81

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  458,43
Representação por Graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.241,58
Adicional de Inatividade - 35%  2.172,77

Total de Proventos                  8.380,68

II - Esta revisão de benefício será implantada na folha de 01/08/2025.
III - os efeitos financeiros retroativos a 04/07/2020, cinco anos anteriores 
à data do requerimento administrativo de revisão do benefício, em virtude 
da prescrição quinquenal das dívidas passivas, nos termos do art. 129, da 
LC nº 142/2021; Decreto Federal nº 20.910, de 06/01/1932, e Decreto-Lei 
nº 4.597, de 19/08/1942, respeitando os valores das tabelas salariais vi-
gentes à época.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1228322

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 2.081 DE 17 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre ALTERAÇÃO do benefício De RESERVA REMUNERADA PARA 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMAnêNCIA NA RESERVA RE-
MUNERADA - processo nº 2025/2902759.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite de Permanência na Reserva 
Remunerada, do 2º Sargento PM RR RG 6666 FRANCISCO CALAZANS 
DE ALMEIDA, mat. nº 3376605/1, pertencente à reserva remunerada “a 
pedido”, por meio da PORTARIA RR Nº 1.226, de 23/07/2003, alterando o 
fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com a redação 
original dada pelo art. 52, inc. II e § 1º, alínea “c” da Lei Estadual nº 5.251; 
art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973; art. 27-A, anexo I, Categoria 
“B” da Lei nº 4.491/1973; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973; art. 29-A da Lei 
nº 4.491/1973,; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 2º, inciso I do Decreto nº 2.940/83, e 
art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 9.714,88 (Nove mil, setecentos e 
quatorze reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar – 40%

Gratificação de Localidade Especial – 30%
Gratificação de Tropa – 10%

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Serviço Ativo – 30%
Representação por Graduação – 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 30%
Adicional de Inatividade – 35%

Total de Proventos                                                                         

1.604,51
641,80
481,35
160,45

1.604,51
481,35
561,58

1.660,66
2.518,67
9.714,88   

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 27/08/2011, data em 
que a militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, na mesma graduação de 2º Sargento PM.
III - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/08/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1228344
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.134 DE 25 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/3037393
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
do 1º Sargento PM RG 23067 REGINALDO DA SILVA CASTRO, mat. nº 
5626234/1, pertencente ao efetivo do 44º Batalhão da Polícia Militar do Es-
tado do Pará (Salinopólis), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$ 10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM  1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%    673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30%  505,42
Gratificação de Tropa - 10%  168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.743,70
Adicional de Inatividade - 35%  2.644,61

Total de Proventos    10.200,63

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1228393


